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exercer a função de Coordenador do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Recursos Naturais, na Unidade 
Universitária de Dourados, pelo período de 01/11/2019 a 23/07/2020.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1004, de 11 de novembro de 2019.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Designar LUIS HUMBERTO DA CUNHA ANDRADE, matrícula nº 116995021, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Superior, na função Docente, nível V, código 60082, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, para exercer a função de Coordenador Adjunto, do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Recursos 
Naturais, na Unidade Universitária de Dourados, pelo período de 01/11/2019 a 23/07/2020.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1005, de 11 de novembro de 2019.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria nº. 028/2019, de 1º de 
outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Interromper o gozo das férias regulamentares do servidor FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA, matrícula nº. 
6544021, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, função Docente, nível V, código 60082, referente 
ao período aquisitivo de 29/06/2018 a 28/06/2019, por necessidade de serviço, a partir de 1º de novembro de 
2019, com fulcro no artigo 129, da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990.

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1006, de 11 de novembro de 2019.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Autorizar a cedência do servidor FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA, matrícula nº. 6544021, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Superior, função Docente, nível V, código 60082, lotado na Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, para a Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica (SEGOV), com ônus para a 
origem, no período de 1º de novembro de 2019 a 31 de dezembro de 2019, com fulcro no art. 170, §2°, da Lei 
1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso I, do Decreto n. 14.905, de 27 de dezembro 
de 2017 e com o art. 1°, §2°, do Decreto n° 10.117, de 7 de novembro de 2000.
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